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IN T R O D U Ç Ã O

T e m  s id o  o b je to  d e  d e b a te s  e m u ita  d is c u s s ã o  o  q u e  a  d o u tr in a  c o s tu m a  
d e n o m in a r  d e  “p o d e r  c o n s titu in te  e v o lu tiv o ” , c o m  v is ta  a  ju s t i f ic a r  a  a lte ra ç ã o  
d a  C o n s titu iç ão  n a q u e le s  p o n to s  e m  q u e  o  p o d e r  co n s titu in te  o r ig in á rio  g ra v o u  

c o m  a  c lá u su la  de  in a lte ra b ilid a d e , ch e g a n d o  a lg u n s  até  m e sm o  a  d e fe n d e r  a  ex tin çã o  
d e s s a s  l im ita ç õ e s .  A rg u m e n ta m  q u e  n ã o  se  p o d e  o b r ig a r  a s  fu tu ra s  g e ra ç õ e s  a  
r e s p e i ta r e m  a q u i lo  q u e , e m  d a d o  m o m e n to  h is tó r ic o ,  o  c o n s t i tu in te  e n te n d e u  
in a lte rá v e l,  p o is  is so  a te n ta r ia  c o n tra  o  q u e re r  d e m o c rá tic o . S u s te n ta m  o s  d e fe n so re s  
d e s s a  te s e  q u e  o  “ e x c e s so  d e  r ig id e z ” c o n s ti tu c io n a l  h a v e r á  d e  p a g a r  u m  p re ç o  e 
q u e  es te  p re ç o  é a  f re q ü e n te  m u ta ç ã o  in fo rm a l d a  C o n s titu iç ã o , o u  se ja , e la  m u d a  
f re q ü e n te m e n te  d e  s e n tid o  s e m  q u e  se  a lte re m , fo rm a lm e n te , o s  se u s  d isp o s itiv o s , 
c o m o  in e v itá v e l d e c o r rê n c ia  d o  se u  “ e x c e s so  d e  r ig id e z ” .

P a ra  o s  d e fe n so re s  d e s s a  te se , a  so lu ç ã o  s e rá  d a r  às c lá u su la s  p é tre a s  u m a  
e sp é c ie  d e  in te rp re ta ç ã o  lig h t,  c a d a  v e z  m a is  so ft ,  d e  m o d o  a  fa c i l i ta r  a s  e m e n d a s  e 
r e v isõ e s  c o n s titu c io n a is ;  v a le  d izer, a  re s p o s ta  p a r a  o  a le g a d o  “ e x c e s so  d e  r ig id e z ” 
é o  e x c e s so  d e  d e s c o n s id e ra ç ã o  p e la s  c lá u su la s  in ta n g ív e is  d a  C o n s titu iç ã o . E  m a is : 
se  is s o  n ã o  b a s ta r  p a r a  a d a p ta r  a  L e x  M a jo r  à  e m e rg ê n c ia  d e  n o v o s  v a lo re s  so c ia is , 
q u e  se  to m e , en tã o , d a s  c lá u su la s  d e  r e fo rm a  c o n s titu c io n a l o  p ró p r io  fu n d a m e n to  
p a r a  a  su a  r e v is ã o  o u  m o d if ic a b il id a d e , o u  se ja , r e v is ã o  em  d o is  te m p o s  o u  d e  d u p la  
fac e , c o m o  e x p l ic a d o  p o r  G o m e s  C a n o ti lh o :1

“A  e x is tê n c ia  d e  lim ite s  a b s o lu to s  é, p o ré m , c o n te s ta d a  p o r  a lg u n s  
au to re s , c o m  b a s e  n a  p o s s ib i l id a d e  d e  o  le g is la d o r  d e  r e v is ã o  p o d e r  se m p re  
u l tr a p a s s a r  e s se s  l im ite s  m e d ia n te  a  té c n ic a  d a  d u p la  re v is ã o . N u m  p r im e iro  
m o m e n to , a  re v is ã o  in c id ir ia  so b re  a s  p ró p r ia s  n o rm a s  d e  re v isã o , e lim in a n d o  
o u  a l te ra n d o  e s se s  lim ite s . N u m  se g u n d o  m o m e n to , a  r e v is ã o  fa r -s e - ia  de 
a c o rd o  c o m  as  le is  c o n s titu c io n a is  q u e  a l te ra ra m  as  n o rm a s  d e  re v is ã o . D e s ta

* M estre em  D ireito. P ro fessor na  UNIGRAN. Ju iz  T itular da  2 a Vara do Trabalho de D ourados -  
M S .

1 G O M E S C A N O T IL H O , J. J. D ire ito  C onstitucional. Coim bra: A lm edina, 1992, p. 1138.
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fo rm a, as d isposições consideradas in tangíveis pela C onstitu ição  adqu iriram  
u m  ca rá te r  m utável, em  v irtude d a  e lim inação  da  c láusu la  de in tang ib ilidade 
operada  p e la  rev isão  constituc ional ( ...)”

P ara  aque les que defendem  a  tese da  dup la  rev isão , as lim itações m ateria is  
podem  ser m o d ificad as ou  rev o g ad as  p e lo  leg is lado r refo rm ador, ab rin d o -se  o 
cam inho  para , em  m o m en to  poste rio r, concre tizar-se  a  rem oção  dos p rin c íp io s  
co rresponden tes aos lim ites substanciais  exp líc itos, através da  dup la  rev isão  ou 
duplo  p ro cesso  d e  rev isão ; vale dizer, o  dup lo  p rocesso  de rev isão  se ria  efe tivado  
em  dois m om entos: no  prim eiro , o  refo rm ador elim inaria  os lim ites abso lu tos, sendo 
um a rev isão  sobre  as no rm as que es tabe lecem  vedações à  a tiv idade rev iso ra , com o 
aquela constan te  do  art. 60 do  Texto  de  88; e, no segundo, a  rev isão  segu iria  de 
acordo  com  as leis constituc ionais que alte ram  as norm as de revisão.

D e acordo  co m  esse en tend im en to , o s  p recep tivos tidos com o in tangíveis 
adquiririam  u m a qualidade de  m aleabilidade, face à elim inação do  cerne inam ovível, 
considerado  pela  doutrina , irreform ável, abso lu to , perm anen te  e  intocável: pétreo , 
portanto .

A ssim , e p o r  esse  rac iocín io , as vedações expressas con tidas no  § 4 o, do  art. 
60 do Texto M aior, poderiam  ser u ltrapassadas, e, pa ra  isso, bastaria que o leg islador 
de reform a as e lim inasse , suprim indo , po is, os lim ites de  rev isão  p o r in term édio  de 
outra revisão.

P arece  equivocado  e ex trem am ente perigoso  o pon to  d e  v ista  daque les que 
defendem  essa  tese, com  b ase no que dou trinariam en te  se  convencionou  denom inar 
poder constitu in te  evolutivo , espec ia lm en te  em  um  país com o o B rasil que não  tem  
d em on strad o  ao longo  de sua h is tó ria  g ran d e  e s tim a  constituc iona l. E  p a ra  se 
constatar esse fenôm eno, basta lem brar que a  atual C onstitu ição , com  pouco  m ais 
de qu inze anos de v igência , con ta  com  m ais de  quaren ta  em endas, m uitas ap rovadas 
por m aiorias ep isód icas para satisfazer a d itam es de  um a po lítica  econôm ica im posta 
p o r institu ições financeiras in te rnacionais ou, a té  m esm o, em  nom e de  in teresses 
pessoais de  seus autores, o  que ev idencia  o  cu idado  que se  deve em prestar à  d iscussão 
desse im portan te  tem a.2

N o  B rasil -  lem bra G ustavo  Ju s t da C osta  e  S ilva - , 3 ap esa r  de  se  te r  um  
catálogo de lim ites expressos co rresponden tes  à tendênc ia  a tual de  exp líc ita  a lusão  
a todo o âm bito  de  referênc ia  leg itim adora das constitu ições dem ocráticas, tem -se 
rev e lad o  su sce tív e l de  in te rp re tações, b as tan te  q uestionáve is  e ex cess iv am en te  
am p liad o ra s  do  co n teú d o  q ue  se  co n s id e re  p ro teg id o  co n tra  a re fo rm a. E ssas 
cond ições são  p rop íc ias ao  aparecim en to  de  p ropostas  de  dupla  revisão. A lém  d isso , 
têm  tram itado  n o  C ongresso  N ac ional, em  que pese o re la tivam ente baixo  grau  de

2 A s E m endas da reeleição  do ex-presidente Fernando  H enrique C ardoso  (E m enda 16) e  a  d a  refor
m a da  P rev idência  Social (E m enda 4 1), esta  ú ltim a no  G overno Lula, constituem  exem plos desse 
fenôm eno.

3 CO STA  E  SILVA, G ustavo da. O s L im ites d a  R eform a C onstituciona l. R io  de Janeiro : R enovar, 
2000, p. 147.

R e v . T S T , B r a s íl ia ,  v o l .  7 0 , n -  1 ,  ja n /ju n  2 0 0 4 131



D O U T R I N A

r ig id e z  d a  C o n s titu iç ã o  d e  88 , p ro p o s ta s  e e m e n d a s  q u e  o b je t iv a m  s im p lif ica r , a in d a  
q u e  te m p o ra r ia m e n te ,  o  p ro c e d im e n to  d e  a p ro v a ç ã o  d e  em e n d a s , e v id e n c ia n d o  q u e  
o  B ra s i l  n ã o  te m  u m a  g ra n d e  e s tim a  p e lo s  v a lo re s  c o n s titu c io n a is .

P a ra  d e m o n s tra r  a  m in h a  d iv e rg ê n c ia  c o m  a q u e le s  q u e  d e fe n d e m  a  te s e  d a  
“ d u p la  r e v is ã o ” e e s tim u la r  o  d e b a te  so b re  e s se  te m a  tã o  im p o r ta n te , e s p e c ia lm e n te  
n o  m o m e n to  p o l í t ic o  q u e  v iv e n c ia m o s , e m  q u e  e s tã o  se n d o  fe ita s  r e fo rm a s  n a  
C o n s titu iç ã o  c o m  in a c e itá v e is  v io la ç õ e s  à s  v e d a ç õ e s  p re v is ta s  n o  § 4o d o  art. 60 , 
r e so lv i e s c re v e r  e s te  te x to  q u e  n ã o  p re te n d e  e s g o ta r  o  a s su n to .

L IM IT A Ç Õ E S A O  P O D E R  D E  R E F O R M A  E  A  T E SE  D A  D U P L A  R E V I SÃ O

C o m  o e v o lu ir  h is tó r ic o  d o  c o n c e i to  d e  C o n s titu iç ã o , p a s s a n d o - s e  p e la s  
c o n c e p ç õ e s  so c io ló g ic a , p o lít ic a ,  fo rm a lis ta , n o rm a t iv is ta  e m a te r ia l ,  id e n tif ic o u -se  
o  a s p e c to  e le m e n ta r  d a s  c o n s titu iç õ e s  m o d e rn a s  n o  tra ç o  d e  s e u  c o n te ú d o  o b je tiv o .

E sse  a sp e c to , v a le  le m b ra r , n ã o  p o d e  se r  e x p re s so  n a  te n d ê n c ia  o b je tiv is ta  
q u e  te n d e  a  m e n o s p re z a r  o  a s p e c to  h u m a n o  c r ia tiv o , r e le g a n d o  o  h o m e m  a  u m  
p la n o  se c u n d á rio , n a  m e d id a  em  q u e  a p o n ta  p a r a  u m a  “ c o le tiv id a d e  p ró s p e ra  e fe liz  
fo rm a d a  p o r  c r ia tu ra s  in fe l iz e s  e m is e rá v e is ” . A o  co n trá r io , fa la -s e  d e  u m  c o n te ú d o  
o b je t iv o ,  d e r iv a d o  d a  c o n s t a t a ç ã o  d e  u m a  C o n s t i t u i ç ã o  q u e ,  e m  q u e  p e s e  
h is to r ic a m e n te  su rg id a  d a  n e c e s s id a d e  d e  e s tru tu ra r  o  E s ta d o  a  f im  d e  l im ita r  e 
p re s e rv a r  o  p o d e r  p o lít ic o ,  p a s s o u  a  re f le tir ,  c o m  o p a s s a r  d o  te m p o , so b re  v a lo re s  
b á s ic o s  “ a  s e re m  p ro te g id o s  a té  m e sm o  c o n tra  o  q u e re r  d e m o c rá t ic o ” .4

A ss im , a  m a té r ia  c o n s titu c io n a l n ã o  se  r e su m e  ao  c o m u m e n te  d e n o m in a d o  
c o n ju n to  d e  n o rm a s  e s tru tu ra is  e s ta ta is ,  q u e  o rg a n iz a m  o s  e le m e n to s  c o n s titu t iv o s

4 T oda sociedade escolhe p rincíp ios fundam entais, ou  seja, valores aos quais tudo  em  su a  v id a  deve 
subordinar-se. P or isso  que é sociedade. R ealm ente , não  h av eria  soc iedade se certas regras não 
fossem  aceitas por todos. M esm o u m a  soc iedade anarqu ista  te ria  a lgum a regra, ao m enos quanto  à 
im possib ilidade de serem  criadas regras coercitivas em  seu  seio. A o  con jun to  desses valores b ási
cos cham am os C onstitu ição . N ão  vem  ao p ropósito  destas considerações o aprofundam ento  do 
conceito  de C onstitu ição , se ja  sob  o ângulo  socio lógico , po lítico  ou  m esm o ju ríd ico , pois n u m a  
v isão  d ia lé tica  incluem -se todos aqueles aspectos. A  C onstitu ição  v is ta  pe la  Socio logia, p e la  C iên 
cia  Política, pelo D ireito , o u  por qualquer ou tra  ciência, n ão  deixa de ser um  con jun to  de valores 
que apenas p assam  a  ser abstraídos com o ob jeto  delas, segundo se considerem  as forças sociais, 
políticas, ju ríd ica s e outras. E  preciso  que se ten h a  em  m ente  que to d a  sociedade m ovim enta-se 
incessan tem ente e que n ão  se convulsiona pe la  aceitação  de princíp ios com uns, que lhe dão un ida
de e ordem . S abe-se que esses princíp ios superiores são  valores e que, po r isso, chocam -se algum as 
vezes com  valores n ão  eleitos com o constitu tivos da  sociedade. D ecorre daí, necessariam ente , que 
em  to d a  soc iedade haverá  controle das opções face àquelas p rim ordiais, que são  a  su a  C onstitu ição , 
se ja  pelo p róprio  g rupo  social (sanção m oral), quando organizações sim ples, por in stitu ição  adrede 
preparada, nas sociedades po liticam ente organizadas (sanção ju ríd ica ). E sses valores básicos são 
sem pre conhecidos n u m a  sociedade, de fo rm a clara  ou  nebulosa. N o s E stados m odernos esses p rin 
cíp ios básicos estão  iden tificados n a  ordem  ju ríd ica , se ja  n u m  texto  escrito  ou  não. SERE JO , Paulo. 
Conceito  de Inconstitucionalidade. In: R evista  Juríd ica  Virtual da  Casa C ivil da P residência  da  
R epública . Vol. 1, n. 19, dez./2000.
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d o  E s ta d o . O  re g im e  c o n s titu c io n a l re v e la - s e  n o  e n u n c ia d o  d o s  f in s  d o  E s ta d o , de 
su a  o rg a n iz a ç ã o  e e s tru tu ra , d o s  d ire i to s  fu n d a m e n ta is , d o s  lim ite s  d o  p o d e r  e do  
p r in c íp io  d e m o c rá tic o , o  q u e  n o  c a so  b ra s i le iro  é re v e la d o  a  p a r t i r  d o  p re â m b u lo  do  
T ex to  d e  88.

D e s ta  fo rm a , o  q u e  d is t in g u e  a  N o rm a  L e g a l  d o s  d e m a is  in s t ru m e n to s  
n o r m a t iv o s  d o  o r d e n a m e n to  j u r í d i c o  é a  i n s e r ç ã o  d o s  c h a m a d o s  “ v a l o r e s  
c o n s titu c io n a is ” n a  id é ia  d e  C o n s titu iç ã o . E sse s  v a lo re s  c o n s titu c io n a is  a p re se n ta m - 
se  c o m o  o  se u  c o n te ú d o  o b je tiv o , e s p e c ia lm e n te  im o r ta l iz a d o s  p o r  m e io  d o s  l im ite s  
m a te r ia is  ao  p o d e r  c o n s titu in te  d e r iv a d o , m a is  c o n h e c id o s  p o r  c lá u su la s  p é tre a s .

P o d e - s e ,  p o is ,  v is lu m b ra r  n a  M a g n a  C a r ta  a  p r e s e n ç a  d e  u m  c o n te ú d o  
p re d e te rm in a d o  p ro p r ia m e n te  c o n s titu c io n a l , o u  se ja , u m  c o n te ú d o  p a ra d o x a lm e n te  
a d v in d o  d e  u m a  d e c isã o  p o l í t ic a  fu n d a m e n ta l fo r ta le c id a  p e lo s  c o n c e ito s  d e  p o d e r  
c o n s titu in te  e c o n s titu íd o  o u  p o d e r  d e  re fo rm a , l im ita n d o , a  p a r t i r  d e  en tão , a  p ró p r ia  
d e c isã o  d e m o c rá tic a . 5

N e ss e  c o n te x to , a v u lta  a  im p o r tâ n c ia  d a s  l im ita ç õ e s  d o  p o d e r  c o n s titu in te  
d e r iv a d o  ou  p o d e r  co n s titu íd o , q u e  d e té m  a  f a c u ld a d e  d e  r e fo rm a  ou  e m e n d a  d a  
C o n s titu iç ã o , o u  se ja , a té  q u e  p o n to  p o d e  o  p o d e r  c o n s titu in te  d e r iv a d o  a l te ra r  a  
C o n s titu iç ã o ?

O  p o d e r  de  re fo rm a  c o n s titu c io n a l e x e rc id o  p e lo  p o d e r  co n s titu in te  d e r iv a d o , 
p e la  su a  p r ó p r ia  n a tu re z a  ju r íd ic a  é u m  p o d e r  l im ita d o , c o n s titu íd o  e c o n tid o  n u m  
q u a d ro  d e  l im ita ç õ e s  e x p líc i ta s  e im p líc i ta s , d e c o r re n te s  d a  p r ó p r ia  N o rm a  L e g a l e 
cu jo s  p r in c íp io s  se su je ita , em  se u  e x e rc íc io , o  ó rg ã o  rev iso r.

A s  l im ita ç õ e s  e x p líc i ta s  o u  e x p re s sa s  s ã o  a q u e la s  q u e , fo rm a lm e n te  p o s ta s  
n a  C o n s titu iç ã o , lh e  c o n fe re m  e s ta b ilid a d e  to lh e n d o  a  q u e b ra  d e  p r in c íp io s  b á s ic o s , 
c u ja  p e rm a n ê n c ia  o u  p re s e rv a ç ã o  se  b u s c a  a s se g u ra r , r e t i ra n d o -o s  d o  a lc a n c e  do  
p o d e r  c o n s titu in te  d e r iv a d o . E ssa s  l im ita ç õ e s  p o d e m  se r  te m p o rá r ia s , c irc u n s ta n c ia is  
e m a te r ia is .

A s  l im ita ç õ e s  m a te r ia is  sã o  a q u e la s  l ig a d a s  ao  o b je to  d a  r e fo rm a  d o  te x to  
c o n s titu c io n a l , o u  se ja , sã o  a q u e la s  c lá u su la s  d e  in a m o v ib il id a d e  p o rq u e , p e ra n te  a  
su a  o b se rv â n c ia , o  le g is la d o r  d e  r e fo rm a  n ã o  te m  o  p o d e r  d e  r e m o v e r  o u  ab o lir , face  
à  u m a  d e te rm in a ç ã o  ta x a tiv a  d o  co n s titu in te . P o r  is so , c o n s titu e m  a q u ilo  q u e  P o n te s  
d e  M ira n d a  d e n o m in o u  d e  “ c e rn e  im o d if ic á v e l d a  C o n s ti tu iç ã o ” .6

P a ra  Jo rg e  M ira n d a ,7 fa z -s e  n e c e s s á r io  d is t in g u ir  t r ê s  c a te g o ria s  d e  l im ite s  
m a te r ia is  d o  p o d e r  co n s titu in te :  a) l im ite s  t r a n sc e n d e n te s ;  b )  lim ite s  im a n e n te s ;  e c) 
e m  c e r to s  ca so s , l im ite s  h e te rô n o m o s .

5 IO R IO  A R A N H A , M árcio. A s D im ensões O bjetivas dos D ireitos e su a  P osição  de R elevo n a  In ter
p retação  C onstitucional com o C onquista  C ontem porânea d a  D em ocracia  Substancial. In: R evista  
de In form ação  Legisla tiva . B rasília, 35 (138): 217-230 , abr./jun. 1998.

6 PO N T E S D E  M IR A N D A , F rancisco  C avalcante. C om entários à C onstitu ição d os E stados Unidos 
do B ra sil de 1934. R io  de Janeiro: G uanabara, t. 2, 1937, p. 526.

7 M IR A N D A , Jorge. Teoria do  E stado  e da  C onstitu ição. R io  de Janeiro: Forense, 2002 , p. 376-378.

Rev. T S T , Brasília , vol. 70 , n -  1, ja n / ju n  2 0 0 4 133



D O U T R I N A

O s lim ite s  t ra n s c e n d e n te s  são  a q u e le s  q u e , a n te p o n d o -se  o u  im p o n d o -se  à  
v o n ta d e  d o  E s ta d o  -  e, em  p o d e r  co n s titu in te  d e m o c rá tic o , à  p r ó p r ia  v o n ta d e  do  
p o v o  - ,  d e m a rc a n d o  a  su a  á re a  d e  in te rv e n ç ã o , o r ig in a -s e  d e  im p e ra tiv o s  d e  d ire i to  
n a tu ra l, de v a lo re s  d ec o rre n te s  de é tica  su p erio r, de u m a  c o n sc iê n c ia  ju r íd ic a  co le tiv a , 
c o m o  a q u e le s  l ig a d o s  a o s  d ire i to s  fu n d a m e n ta is  im e d ia ta m e n te  c o n e x o s  c o m  a 
d ig n id a d e  h u m a n a , p e lo  q u e , to m a r -s e - ia  in v á lid a  e, p o r ta n to , i le g ítim a  a  d e c re ta ç ã o  
d e  n o rm a s  c o n s titu c io n a is  q u e  g ra v e m e n te  p u d e s s e m  o fe n d e r  a  e s se s  v a lo re s .

J á  o s  l im ite s  im a n e n te s  d e c o r re m  d a  n o ç ã o  e d o  se n tid o  d o  p o d e r  c o n s titu in te  
fo rm a l e n q u a n to  p o d e r  s itu a d o , q u e  se  id e n tif ic a  p o r  c e r ta  o r ig e m  e f in a l id a d e , 
m a n ife s ta n d o -s e  e m  d a d a s  c irc u n s tâ n c ia s , c o m o  a q u e le s  lig a d o s  à  c o n f ig u ra ç ã o  d o  
E s ta d o  à  lu z  d o  p o d e r  c o n s titu in te  m a te r ia l  o u  à  p r ó p r ia  id e n tid a d e  d o  E s ta d o  de 
q u e  c a d a  c o n s titu iç ã o  r e p re s e n ta  a p e n a s  u m  m o m e n to  d o  d e v ir  h is tó r ic o , co m o  
aq u e le s  c o m p re e n d id o s  p e lo s  lim ite s  q u e  se r e p o r ta m  à  s o b e ra n ia  d o  E s ta d o , à  fo rm a  
d e  E s ta d o , b e m  c o m o  o s  l im ite s  a t in e n te s  à  le g itim id a d e  p o l í t ic a  em  c o n c re to .

O s lim ite s  h e te rô n o m o s  sã o  a q u e le s  q u e  p ro v ê m  d a  c o n ju g a ç ã o  c o m  o u tro s  
o rd e n a m e n to s  ju r íd ic o s .  E s tã o  l ig a d o s  a o s  p r in c íp io s  e r e g ra s  o u  a  a to s  d e  d ire ito  
in te rn a c io n a l, e m  q u e  re s u lte m  o b r ig a ç õ e s  p a r a  to d o s  o s  E s ta d o s  o u  só  p a r a  ce r to  
E s ta d o , o u  a in d a , re p o r ta n d o -s e  a  re g ra s  d e  d ire i to  in te rn o , q u a n d o  o  E s ta d o  s e ja  
c o m p o s to  o u  c o m p le x o  -  e c o m p le x o  t e n h a  d e  se r , p o r  c o n s e g u in te ,  o  s e u  
o rd e n a m e n to  ju r íd ic o .8

O  T ex to  d e  88 , n o  § 4o d o  art. 6 0  c o n s a g ra  as  v e d a ç õ e s  m a te r ia is  p e rp é tu a s  
d o  n o sso  o rd e n a m e n to  c o n s titu c io n a l ao  ex e rc íc io  d o  p o d e r  de re fo rm a . C o m o  en s in a  
R a u l M a c h a d o  H o r ta :9

“ D o  ‘ce n tro  d e  im p u ta ç ã o ’, q u e  l im ita  a  a t iv id a d e  d o  ó rg ã o  d e  r e v is ã o  
c o n s titu c io n a l , d im a n a m , in ic ia lm e n te , a s  m a té r ia s  in c lu íd a s  n a  c lá u su la  d a  
ir re fo rm a b ilid a d e  d o  art. 60 , § 4 º , I a  IV, d a  C o n s titu iç ã o . S ão  im p ro p o n ív e is  
n o  C o n g r e s s o  N a c io n a l ,  e m  s e s s ã o  a p a r ta d a  d e  c a d a  C a s a ,  o s  te m a s  
ir re fo rm á v e is , q u e  n ã o  p o d e m  se r  o b je to  d e  E m e n d a  à  C o n s titu iç ã o : a  fo rm a  
fe d e ra tiv a  d e  E s ta d o , o  v o to  d ire to , se c re to , u n iv e rsa l e p e r ió d ic o , a  se p a raç ão  
d o s  P o d e re s , o s  d ire i to s  e g a ra n tia s  in d iv id u a is . Se n ã o  p o d e m  se r  o b je to  de 
em en d a , p a r a  ab o li- la s  -  e a  a b o liç ã o  n ã o  se  c irc u n sc re v e  às  fo rm a s  g ro sse ira s

8 O s lim ites heterônom os ligados ao direito  in ternacional, que assum em  um  caráter especial, são 
aqueles que correspondem  às lim itações do conteúdo da C onstitu ição  em  face dos deveres assum i
dos po r um  E stado  para  com  outros E stados ou  p a ra  a  com unidade in ternacional no  seu  conjunto, 
com o, por exem plo, os com prom issos assum idos pelo Estado com  relação  ao respeito  e à  m an u ten 
ção das garantias de direitos de m inorias nacionais e lingü ísticas im postos por certos E stados por 
fo rça  de tra tados de paz, especialm ente após as duas G randes G uerras m undiais, ao passo  que os 
lim ites heterônom os de d ireito  in terno  são aqueles ligados aos lim ites recíprocos, em  u m a  U nião  
Federal, com o o Brasil, entre o poder constitu in te  federal e os poderes constitu in tes dos E stados 
federados, em  que o p rim eiro  deve respe ita r a  ex istência  destes assegurando a  partic ipação  do 
E stado  nos órgãos e nos atos ju ríd ico s  principais em  n ível central.

9 M A C H A D O  HORTA, R aul. D ire ito  Constitucional. B elo  H orizonte: Del Rey, 2003, p. 88.
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e o s te n s iv a s ,  m a s  t a m b é m  a lc a n ç a  as  fo rm a s  o b líq u a s ,  d is s im u la d a s  e 
la d e a n te s  -  a s  m a té r ia s  i r re fo rm á v e is  n ã o  p o d e r ã o  c o n s t i tu i r  o b je to  de 
p r o p o s ta  d e  r e v is ã o .  P o d e r  d e  e m e n d a  e p o d e r  d e  r e v is ã o  s ã o  p o d e r e s  
in s t i tu íd o s  e d e r iv a d o s , in s tru m e n to s  d e  m u d a n ç a  c o n s titu c io n a l d e  se g u n d o  
g rau , su b m e tid o s  u m  e o u tro  ao  ce n tro  c o m u m  d e  im p u ta ç ã o ,  q u e  a s s e g u ra  a 
p e r m a n ê n c ia  d a s  d e c is õ e s  p o l í t ic a s  f u n d a m e n ta is  r e v e la d a s  p e lo  p o d e r  
c o n s titu in te  o r ig in á r io .”

A ss im , as l im ita ç õ e s  c o n s ta n te s  d o  § 4o, in c iso  IV  d o  art. 60 , d o  T ex to  M a io r  
co n s titu e m  lim ita çõ e s  m a te r ia is  ex p líc ita s . P o r  co n seg u in te , n ã o  se rá  to le ra d a  e m e n d a  
q u e  v is e  a  ab o lir : a )  a  fo rm a  fe d e ra t iv a  d e  E s ta d o ; b )  o  v o to  d ire to , se c re to , u n iv e rsa l 
e p e r ió d ic o ; c) a  se p a ra ç ã o  d o s  P o d e re s ; e d )  o s  d ire i to s  e g a ra n tia s  in d iv id u a is , o u  
seja, os d ire ito s  fu n d a m e n ta is  d a  p e s s o a  h u m a n a  e p o r  ó b v io , a s  a ç õ e s  o u  o s  re m é d io s  
p r e v is to s  n o  p r ó p r io  T e x to  M a io r  o u  e m  n o r m a s  in f r a c o n s t i tu c io n a i s  q u e  o s  
a s se g u re m  n o  c a m p o  p rá t ic o ,  p o is  o  d ire i to  d e  a ç ã o  c o n s titu i  u m  d o s  d ire i to s  m a is  
fu n d a m e n ta is  d o  c id a d ã o .

E n tre ta n to , c o m o  p o n d e r a  M a c h a d o  H o r ta ” ,10 as  l im ita ç õ e s  c o n s ta n te s  d o  § 
4 o, d o  art. 60  d o  T ex to  M a io r  n ã o  e x a u re m  a  d e m a rc a ç ã o  in tra n sp o n ív e l d o  p o d e r  de 
e m en d a .

C o m  e fe ito , e x is te m  o u tra s  lim ita ç õ e s  m a te r ia is  d ifu n d id a s  n o  c o rp o  d a  C a rta  
Su p re m a , a s  c h a m a d a s  l im ita ç õ e s  m a te r ia is  im p l íc i ta s .  C o m o  e x e m p lo s  d e s sa s  
l im ita ç õ e s  im p líc i ta s , s e g u in d o -s e  as  l iç õ e s  d o  c i ta d o  ju r is ta ,  p o d e m  se r  c ita d o s : os 
fu n d a m e n to s  d o  E s ta d o  D e m o c rá tic o  d e  D ire ito  (a rt. 1 º, in c iso s  I, II, III , IV, e V ) ; o 
p o v o  c o m o  fo n te  d o  p o d e r  (a rt. 1 º, p a rá g ra fo  ú n ic o );  o s  o b je tiv o s  fu n d a m e n ta is  d a  
R e p ú b lic a  F e d e ra t iv a  (a rt. 3 º , in c iso s  I, II, I I I  e IV ) ; o s  p r in c íp io s  d a s  r e la ç õ e s  
in te rn a c io n a is  (a rt. 4 º , in c iso s ; I, II, III , IV, V, V II , V II I ,  IX  e X , p a rá g ra fo  ú n ic o );  os 
d ire i to s  so c ia is  (a rt. 6 º); a  a u to n o m ia  d o s  E s ta d o s  F e d e ra d o s  (2 5 )  e d o s  M u n ic íp io s  
(a rts . 2 9  e 30 , in c iso s  I, I I  e I II ) ; a  o rg a n iz a ç ã o  b ic a m e ra l  d o  P o d e  L e g is la t iv o  (art. 
4 4 ) ; a  in v io la b il id a d e  d o s  d e p u ta d o s  e se n a d o re s  e a s  g a ra n tia s  d a  M a g is tra tu ra  
(a rts . 53 e 95 , in c iso s  I, II  e I II ) ; a  p e rm a n ê n c ia  in s t i tu c io n a l d o  M in is té r io  P ú b lic o  
(a rt. 1 2 7 ) e d e  su a s  g a ra n tia s  (a rt. 128); as l im ita ç õ e s  d o  p o d e r  d e  tr ib u ta r  (a rts . 150 
e 151), e o s  p r in c íp io s  d a  o rd e m  e c o n ô m ic a  (a rt. 170 e s e u  p a rá g ra fo  ú n ic o ).

D e  a c o r d o  c o m  a  d o u t r in a  d e  N e ls o n  d e  S o u s a  S a m p a io ,11 a s  n o r m a s  
c o n s titu c io n a is  q u e  im p lic i ta m e n te  e s tã o  fo ra  d o  a lc a n c e  d o  p o d e r  de re fo rm a  p o d e m  
s e r  c l a s s i f i c a d a s  d a  s e g u in te  f o rm a :  a )  a s  q u e  d iz e m  r e s p e i to  a o s  d i r e i to s  
fu n d a m e n ta is , p o is  n e n h u m a  r e fo rm a  c o n s titu c io n a l p o d e r á  re s tr in g i- lo s  e m u ito  
m e n o s  a b o li- lo s .12 D ev e , ao  c o n trá rio , am p liá -lo s ; b )  a q u e la s  c o n c e rn e n te s  a o  t i tu la r

10 M A C H A D O  HORTA, Raul. O b. cit., p. 113-114.

11 SO U SA  SA M PA IO , N elson  de. O p o d e r  de reform a constitucional. B e lo  H orizonte: Del Rey, 
1996, p. 95-108.

12 P ro ib ição  que vem  sendo s is tem aticam ente  v io lad a  n o  anterior e n o  atual governo através de em en
das com o as E m endas 20 , 28 e 41 que, de fo rm a inadm issível, v io laram  n ão  apenas a  garan tia
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d o  p o d e r  co n s titu in te , te n d o  em  v is ta  q u e  u m a  r e fo rm a  d o  te x to  c o n s titu c io n a l n ã o  
p o d e  a l te ra r  a  t i tu la r id a d e  d a  p o te s ta d e  q u e  in se r iu  n a  C o n s titu iç ã o  o  p ró p r io  p o d e r  
re fo rm a d o r ; c )  as re la t iv a s  ao  t i tu la r  d o  p o d e r  re fo rm a d o r , p o rq u e  se ria , n o  m ín im o , 
i ló g ic o  q u e  o  le g is la d o r  o rd in á r io  p u d e s s e  e s ta b e le c e r  u m  n o v o  t i tu la r  p a r a  o  p o d e r  
in s t i tu íd o  p e la  s im p le s  v o n ta d e  d o  c o n s titu in te  o r ig in á r io , n a  m e d id a  em  q u e  o  p o d e r  
r e v is o r  r e p re s e n ta  u m a  m e ra  d e le g a ç ã o  d o  co n s titu in te , p o r ta n to ,  in su s c e t ív e l d e  se r 
tr a n s fe r id a ; e, d )  a s  n o rm a s  re fe re n te s  ao  p ro c e s s o  d a  p r ó p r ia  e m e n d a  ou  re v is ã o  
c o n s titu c io n a l , p o rq u a n to  n ã o  é p o s s ív e l  ao  p o d e r  re fo rm a d o r  s im p lif ic a r  as n o rm a s  
q u e  a  N o rm a  S u p e r io r  e s ta b e le c e  p a r a  a  e la b o ra ç ã o  le g is la tiv a . I s so  se  d á  p o rq u e  o 
q u e  fo i  p r e s c r i to  p e lo  p o d e r  c o n s t i tu in te  p a r a  u m a  r e f o r m a  c o n s t i tu c io n a l  é 
in su s c e t ív e l d e  s e r  a te n u a d o  p e lo  p o d e r  c o n s titu íd o .

D e s s a s  l im ita ç õ e s  m a te r ia is ,  im p líc i ta s  ou  e x p líc ita s , d e c o rre  q u e  e m e n d a s  
q u e  s e ja m  in c o m p a tív e is  c o m  as  a lu d id a s  g a ra n tia s  o u  v e d a ç õ e s  s e q u e r  p o d e m  se r  
o b je to  d e  a p re c ia ç ã o  p e lo  P a r la m e n to , p o is  a te n ta tó r ia s  a o  n ú c le o  im o d if ic á v e l do  
T ex to  M a io r.

O  p o d e r  d e  r e fo rm a  o u  d e  e m e n d a  é, p o is , u m  p o d e r  lim ita d o  n a  s u a  a tiv id a d e  
d e  c o n s titu in te  d e  s e g u n d o  g ra u , d e  p o d e r  co n s titu íd o . A  e m e n d a  é in c o m p a t ív e l 
c o m  a  r u p tu ra  d a  C o n s titu iç ã o . T ra ta -se  d e  u m  p ro c e s s o  d e  a l te ra ç ã o  m a te r ia l  s e m  a  
e ro sã o  d o s  fu n d a m e n to s  d a  C o n s titu iç ã o , q u e , c o m o  le m b ra v a  h á  an o s  F ra n c is c o  
C a m p o s , se  e x te r io r iz a m  n a s  d e c isõ e s  p o lí t ic a s  fu n d a m e n ta is , c o n f ig u ra d o ra s  do  
ce n tro  c o m u m  d e  im p u ta ç ã o , lim ita n d o , a s s im , a  a t iv id a d e  d o  ó rg ã o  d e  r e v is ã o  
c o n s t i tu c io n a l .13

D e  a c o rd o  c o m  o p e n s a m e n to  C a r l S ch m itt, a  re fo rm a  c o n s titu c io n a l é u m a  
fa c u ld a d e  p re v is ta  n a  p r ó p r ia  C o n s titu iç ã o . P o rta n to , n e s se  se n tid o , c o n s titu i  u m a  
a u tê n tic a  c o m p e tê n c ia , s e n d o , a s s im , n e c e s s a r ia m e n te  l im ita d a , n a  m e d id a  e m  q ue 
“n o  m a rc o  de u m a  re g u la ç ã o  le g a l-c o n s titu c io n a l n ã o  p o d e  h a v e r  fa c u ld a d e  ilim itad a ; 
to d a  c o m p e tê n c ia  é l im ita d a ” .14 P o r  is so , le m b ra  G u s ta v o  J u s t  d a  C o s ta  e S ilv a ,15 os 
lim ite s  d e s sa  fa c u ld a d e  re fo rm a d o ra  re su lta m  d e  u m a  c o rre ta  c o m p re e n sã o  d o  p ró p rio  
co n ce ito  d e  re fo rm a  -  o  q ue n o  B ra s il n ã o  te m  a c o n te c id o  - ,  q u e  d e s ig n a  a  su b stitu ição  
d e  re g u la ç õ e s  le g a l-c o n s titu c io n a is ,  p re s su p o n d o , to d a v ia ,  a  g a ra n tia  d a  id e n tid a d e  
e c o n tin u id a d e  d a  C o n s titu iç ã o . R e fo rm a r  a  c o n s titu iç ã o  n ã o  p o d e  s e r  c o n fu n d id o  
c o m  a  su a  su p re s s ã o  o u  d e s tru iç ã o , o u  se ja , a  m u d a n ç a  p re s s u p õ e  c o n c e itu a lm e n te  
u m a  id e n tid a d e  q u e  p e rm a n e c e .

P o r  c o n se g u in te , so m e n te  se  p o d e  c o g ita r  d e  m u d a n ç a  ou  r e fo rm a  as  “ le is  
c o n s t i t u c i o n a i s ” , o u  s e ja ,  a q u e le s  d i s p o s i t i v o s  q u e  n ã o  a f e te m ,  d i r e t a  o u

dos d ireitos sociais, m as, tam bém , os princíp ios do respeito  ao direito  adquirido , do ato ju ríd ico
perfeito , do p leno acesso à  ju risd ição , entre outros.

13 C A M P O S, F rancisco. D ire ito  constitucional. R io de Janeiro: Freitas B astos, v. 2, 1956, p. 80.

14 SCH M ITT, C arl. Teoria de la C onstitución . Trad. F. Ayala. M adrid: A lianza  E dito ria l, 1982, p. 118.

15 C O STA E  S i l v a , G ustavo da. O b. cit., p. 107.
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in d ire ta m e n te , a  d e c is ã o  c o n s c ie n te  e d e  to ta l id a d e  so b re  a  fo rm a  d a  e x is tê n c ia  
p o lít ic a . M o d if ic a r  ta l  d e c isã o , é a l te r a r  a  id e n tid a d e  d a  C o n s titu iç ã o , o  q u e  n ã o  
c o n f ig u ra  u m a  m e ra  re fo rm a , m a s , m a is  q u e  isso , a  d e s tru iç ã o  o u  su p re s s ã o  d a  
p r ó p r ia  C o n s titu iç ã o . D a í  p o rq u e  é c o r re to  a f irm a r  q u e  u m a  e v e n tu a l p ro ib iç ã o  
e x p re s s a  d e  d e te rm in a d a  re fo rm a , c o m o  a q u e la  p re v is ta  n o  art. 60  d o  T ex to  d e  88, 
a p e n a s  c o n f irm a  a  d is t in ç ã o  en tre  r e v is ã o  e su p re ssã o .

C o rre ta , p o is , m e  a f ig u ra  a  a d v e r tê n c ia  d e  C a rlo s  A y res  d e  B r i to ,16 q u a n d o  
a f irm a  q u e , e m b o ra  so b  o  c a lo r  d e  m it ig a r  o  e fe ito  “ c o n s e rv a d o r”  d a s  c lá u su la s  
p é tre a s , se p u d e s se  d e fe n d e r  a  te s e  d a  d u p la  re v is ã o , a  m e s m a  n o  p la n o  d a  re a lid a d e  
b a ra lh a  in te ira m e n te  o s  c a m p o s  d e  l íd im a  e x p re s sã o  d o  p o d e r  c o n s titu íd o  e d o  p o d e r  
c o n s titu in te , c a in d o  e m  c o n tra d iç õ e s  in c o n to rn á v e is ,  n a  m e d id a  e m  q u e , se  fo r  
e n te n d id o ,  s e ja  p o s s ív e l  r e f o r m a r  a s  p r ó p r ia s  c lá u s u la s  d e  r e f o r m a ,  e n tã o  a 
C o n s titu iç ã o  p o d e  v i r  a  p e r d e r  a té  m e sm o  o  c a rá te r  d e  r ig id e z , p e la  to ta l  su p re ss ã o  
d a  n o rm a  o u  d a s  n o rm a s  c o n s titu c io n a is  in s t i tu id o ra s  d a  h ie ra rq u ia  d a  C o n s titu iç ã o  
so b re  as d e m a is  n o rm a s  c o n s titu c io n a is  in s t i tu id o ra s  d a  r ig id e z  fo rm a l; v a le  d izer, 
s e m  r ig id e z  fo rm a l,  c o m o  se  p o d e r á  p r e s e r v a r  a  s u p e r io r id a d e  h ie rá rq u ic a  d a  
C o n s t i tu iç ã o  s o b r e  a s  d e m a is  n o r m a s ?  S e r á  p o s s ív e l  se  c o n t in u a r  c h a m a n d o  
C o n s ti tu iç ã o  o  q u e  j á  d e ix o u  d e  sê -lo , p o is  s e m  a  g a ra n tia  d e  r ig id e z  fo rm a l a  
C o n s titu iç ã o  p e rd e  o  c o n tro le  d o  re g im e  ju r íd ic o  de su as  em en d a s  e, p o r  co n seg u in te , 
d o  p ró p r io  re g im e , o  q u e  r e p re s e n ta  u m  g ra n d e  r isc o , n o m e a d a m e n te  e m  u m  p a ís  
c o m o  o  B ra s il  q u e  n ã o  c u l tiv a  o  h á b i to  d e  le v a r  m u ito  a  s é rio  a  su a  C o n s titu iç ã o .

P a re c e  fu n d a m e n ta l le m b ra r  q u e , se a  c o n c e p ç ã o  d o  p o d e r  re fo rm a d o r  co m o  
u m  p o d e r  co n s titu íd o , d e  se g u n d o  g ra u , l im ita d o , é, p o r  u m  la d o , in d is p e n s á v e l  à  
ló g ic a  d o  E s ta d o  d e  D ire i to  D e m o c rá tic o , p o r  o u tro  la d o , r e v e la - s e  f ro n ta lm e n te  
in c o m p a tív e l c o m  a  a tr ib u iç ã o  d e  u m  v a lo r  m e ra m e n te  re la tiv o  ao s  lim ite s  d a  re fo rm a  
c o n s titu c io n a l . P o r  isso , e n tre  n ó s , a  e x is tê n c ia  d a s  l im ita ç õ e s  p re v is ta s  n o  art. 60  
d o  te x to  d e  19 8 8  n ã o  p o d e  se r  v is ta  a  n ã o  se r  c o m o  a  p re te n sã o  d e  em p re s ta r  v a l id a d e  
à  C o n s titu iç ã o  m e sm o  d ia n te  d o  p o d e r  re fo rm a d o r , d a n d o , a s s im , a  e s s a  p re te n sã o  
c o n c re tu d e  fo rm a l e m a te r ia l .  E m  o u tra s  p a la v ra s ,  a  C o n s titu iç ã o  v a le  -  é o  q u e  e la  
m e sm a  a f irm a  e é q u e  o  q u e  d e c o rre  d e  se u s  fu n d a m e n to s  -  ta m b é m  p a r a  su a  p ró p r ia  
re fo rm a .

A ss im , n in g u é m  p o d e  n e g a r  q u e  a  p re te n s ã o  d e  v a l id a d e  d a  C o n s titu iç ã o  
r e s ta rá  in e x o ra v e lm e n te  f ru s t ra d a  se  o  p o d e r  c o n s titu in te  d e r iv a d o , r e fo rm a d o r  e 
c o n s titu íd o , p u d e r  d is p o r  c o m o  b e m  q u e ira  d a  C o n s titu iç ã o , e m  n o m e  d e  u m a  
e v e n tu a l e e p is ó d ic a  m a io r ia , o r ig in á r ia  d e  a c e r to s  o u  c o n c h a v o s  p o lít ic o s ,  o  que , 
a liá s , te m  o c o r r id o  c o m  c e r ta  f re q ü ê n c ia  n o  B ra s il ,  e v id e n c ia n d o  o  p e r ig o  d a  te s e  d a  
d u p la  re v is ã o .

A  p re te n s ã o  d e  se  a tr ib u ir  u m  v a lo r  s im p le sm e n te  re la tiv o  ao s  lim ite s  p ro d u z , 
c o m o  c o n s e q ü ê n c ia ,  o  c o m p le to  e s v a z ia m e n to  d a  l im ita ç ã o  m a te r ia l  d o  p o d e r

16 B R IT O , C arlos A yres de. Teoria da  C onstituição. R io de Janeiro: Forense, 2003 , p. 76.
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c o n s titu in te  d e r iv a d o  o u  re fo rm a d o r , n a  m e d id a  em  q u e  re d u z  e s sa  l im ita ç ã o  a  u m  
p ro b le m a  e x c lu s iv a m e n te  p ro c e d im e n ta l .  D a í  p o rq u e  p a r a  a q u e le s  q u e  d e fe n d e m  a 
te s e  d e  d u p la  r e v is ã o  -  c o m  fu n d a m e n to  n o  c h a m a d o  p o d e r  c o n s titu in te  e v o lu tiv o  -  
o  s ig n if ic a d o  re a l  d a  v e d a ç ã o  d e  a l te ra ç ã o  d e  d e te rm in a d a s  n o rm a s  d a  C o n s titu iç ã o  
se  re d u z  a p e n a s  o  d a  in s t i tu iç ã o  d e  u m  a g ra v a m e n to  d a  r ig id e z  a  se u  fa v o r .17

P a r a  a  a l te r a ç ã o  d e  d e te r m in a d a s  n o r m a s  -  a q u e la s  q u e  o  c o n s t i tu in te  
o r ig in á r io  g r a v o u  c o m  a  c l á u s u la  d e  e t e r n id a d e ,  e x c lu in d o - a s ,  p o r ta n to ,  d o  
p ro c e d im e n to  d e  r e fo rm a  - ,  a p e n a s  se  e x ig ir ia  u m  p ro c e d im e n to  m a is  c o m p le x o  do  
q u e  a q u e le  e x ig id o  p a r a  a  r e v is ã o  d as  d e m a is  d isp o s iç õ e s  d a  N o rm a  L eg a l, o  q ue 
n ã o  m e  p a re c e  a c e r ta d o , n a  m e d id a  e m  q u e  se  f o r  re c o n h e c id a  a o  p o d e r  d e  r e fo rm a  
a  p re r ro g a tiv a  de  su p e ra r  os lim ite s  q u e  lh e s  fo ra m  a s s in a lad o s  p e lo  p o d e r  co n s titu in te  
o r ig in á r io , to rn a r - s e -á  e le , n a  re a l id a d e , u m  p o d e r  i l im ita d o  e, p o r ta n to , s e n h o r  d a  
p r ó p r ia  C o n s titu iç ã o . N ã o  é p o s s ív e l,  c o m o  a d v e r te  a  b o a  d o u tr in a ,18 c o m  b a s e  
a p e n a s  e m  u m a  s u p o s ta  l im ita ç ã o  p ro c e d im e n ta l ,  s u s te n ta r  a lg u m a  e s p é c ie  de 
d is t in ç ã o  e n tre  p o d e r  c o n s titu in te  e p o d e r  re fo rm a d o r , u m a  v e z  q u e , em  n o m e  d a  
c o e rê n c ia  d a  te se  d e  d u p la  re v isã o , n ã o  s e r ia  p o s s ív e l n e g a r  à  a u to rid a d e  re fo rm a d o ra  
a  p o s s ib i l id a d e  d e  m o d if ic a r  ta m b é m  a  n o rm a  c o n s titu c io n a l q u e  e s ta b e le c e s se  a  
re g u la ç ã o  d o  p ro c e d im e n to  re v iso r , p o d e n d o , en tão , a s s im  d is p o r  o  c o n s titu in te  
d e r iv a d o , d e  m a n e ira  liv re , so b re  a  N o rm a  S u p e r io r  se m  q u a lq u e r  t ip o  d e  r e s tr iç ã o  
d e  o rd e m  fo rm a l o u  m a te r ia l,  o  q u e  é a lg o  in im a g in á v e l . P o r  co n se g u in te , p a re c e  
in a d m is s ív e l  q u e , s e m  a  a t r ib u iç ã o  d e  u m  v a lo r  a b s o lu to  a o s  lim ite s , se  p o s s a  
c o n s id e ra r  l im ita d o  o  p o d e r  d e  r e f o rm a  c o n s t i tu c io n a l ,  u m  p o d e r  n a tu ra lm e n te  
c o n s titu íd o .

O  p o d e r  c o n s titu in te  é -  e n ã o  p o d e  d e ix a r  d e  se r  -  o  p o d e r  q u e  p o d e  o  m a is  
s e m  p o d e r  o  m e n o s ,  n a  m e d id a  e m  q u e  s ig n i f ic a  a  f o rç a  d e  e la b o r a r  a  C a r ta  
C o n s titu c io n a l , m a s  n ã o  d isp õ e  d a  a p tid ã o  p a r a  re fo rm á - la . E  o  p o d e r  c o n s titu íd o ?  
É , e s e m p re  se rá , o  p o d e r  d e  fa z e r  o  m e n o s  s e m  n u n c a  c h e g a r  a  fa z e r  o  m a is , n o  
se n tid o  d e  q u e  e le  d e té m  a  c o m p e tê n c ia  p a r a  re fo rm a r  a  C o n s titu iç ã o , r e s p e ita d o s  
o s  l im ite s  p re v is to s  n e la  p ró p r ia ,  n ã o  d isp o n d o , p o r  co n se g u in te , d a  p o tê n c ia  p a r a  
t ro c a r  e s s a  c o n c e i tu a ç ã o  p o r  o u tra , ev id e n te m e n te .

N ã o  p o d e  o  p o d e r  co n s titu íd o , a  q u a lq u e r  m o m e n to , tra n sv e s tir -s e  d e  p o d e r  
c o n s titu in te , a l te ra n d o , ao  se u  ta la n te , o s  p la n o s  d o  se r  e d o  d e v e r  ser, p o is , se a s s im  
fo sse , te r ia  e le  d e  se  a s su m ir  c o m o  “ c o v e iro  d a  C o n s titu iç ã o  q u e  o  fe z  n a s c e r  e aí 
p r iv a r ia  d e  se n tid o  a  p r ó p r ia  e v e rd a d e ir a  fu n ç ã o  c o n s titu íd a , q u e  é, c o m o  b e m  o 
d is s e  o  c o n s titu c io n a l is ta  a rg e n tin o  R e in a ld o  V an o sa , a  d e  im p e d ir  o  su rg im e n to  de 
u m  p o d e r  c o n s titu in te  re v o lu c io n á r io ” .19

17 FE R R E IR A  FILH O , M anoel G onçalves. Sign ificado  e A lcance das “C láusu las Pétreas” . In: R ev is
ta de D ire ito  A dm in istra tivo . São  Paulo , n. 202, out./dez. 1995, p. 11-17.

18 C O STA E  S i l v a , G ustavo da. O b. cit., p. 169-160.

19 B R IT O , C arlos Ayres de. A  R eform a C onstitucional e su a  In transponível L im itabilidade. In: Ob. 
cit., p. 85.
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A s  c lá u su la s  in a m o v ív e is , c o m o  sa b e m o s , sã o  a q u e la s  q u e  p o s s u e m  e f ic á c ia  
p le n a , to ta l.  E  são  a s s im  d e n o m in a d a s  p o rq u e  p o s s u e m  a  q u a lid a d e  d e  n ã o  p o d e re m  
se r  a lte ra d a s . C o n tra  e la s  n ã o  te m  o  p o d e r  c o n s titu íd o  a  p o tê n c ia  de  a tuar, n a  m e d id a  
e m  q u e  d is p õ e  d e  f o r ç a  a b s o lu ta ,  p a r a l i s a n d o  to d o  o  p r o c e s s o  o u  p r o d u to  
in f r a c o n s t i tu c io n a l  le g is la d o  q u e , d i r e ta  ou  in d ir e ta m e n te ,  v ie r  c o n s p u rc á - la s ,  
p o rq u a n to  se  d is t in g u e m  d as  n o rm a s  d e  e f ic á c ia  p le n a , p o rq u e  e s ta s  p o d e m  se r  
re v is ta s  o u  e m e n d a d a s  p e lo  p o d e r  d e  r e fo rm a  c o n s titu c io n a l .20

A ss im , n ã o  se  p o d e  a d m itir  a  p o s s ib i l id a d e  d o  le g is la d o r  d e  re fo rm a , c o m  
p o d e r  c o n s titu íd o  e p o r  is so  lim ita d o , p o r  in te rm é d io  d a  té c n ic a  d e  d u p la  re v isã o , 
f u n d a d o  n a  te s e  d o  p o d e r  c o n s t i tu in te  e v o lu tiv o , s u p r im ir  o s  l im ite s  m a te r ia is  
e x p líc i to s  ou  im p líc i to s , n a  m e d id a  em  q u e  sã o  e le s  im p re s c in d ív e is  e in su p e rá v e is .

C o m o  le m b r a  a  d o u tr in a ,21 s ã o  im p r e s c in d ív e is  p o r q u e  ao  s e  a c e i ta r  o 
a rg u m e n to  d a  s im p lif ic a ç ã o  d a s  n o rm a s  q u e  e s ta tu e m  lim ite s , o u tro ra  d e p o s ita d o s  
p e l a  m a n i f e s ta ç ã o  c o n s t i tu in te  o r ig in á r ia ,  n o  m ín im o  s e r i a  u s u r p a r  o  c a r á te r  
fu n d a c io n a l d o  p o d e r  c r ia d o r  d a  M a g n a  C a rta ; e in su p e rá v e is , p o is , n a  m e d id a  em  
q u e  fo sse  a d m itid a  a  p o s s ib i l id a d e  d e  a l te ra ç ã o  d a s  c o n d iç õ e s  e s ta b e le c id a s  p o r  u m  
p o d e r  m a is  a lto  -  o  p o d e r  co n s titu in te  o r ig in á r io  -  c o m  o o b je tiv o  d e  re fo rm a r -s e  o 
p r o c e s s o  r e v i s i o n a l ,  e s t a r - s e - i a ,  n a  p r á t i c a ,  p r o m o v e n d o  u m a  v e r d a d e i r a  e 
in a d m is s ív e l f ra u d e  à  C o n s titu iç ã o  -  V e r fa ssu n g sb e se itig u n g ,  d o s  ju r is ta s  a lem ã es .

N ã o  se  d e v e  a leg a r, c o m o  fa z e m  a lg u n s , q u e , m e sm o  d ia n te  d a  e x is tê n c ia  de 
c lá u su la s  p é tre a s ,  a  C o n s titu iç ã o , a lé m  d e  v io la d a , te m  s id o  r e fo rm a d a  e m  p o n to s  
p ro ib id o s , o  q u e  ju s t if ic a r ia ,  a ss im , u m a  esp é c ie  d e  “re la tiv iz a ç ã o ” d e s sa s  lim ita çõ e s , 
p o is  n ã o  s e r ia  ju s to  o b r ig a r  a s  fu tu ra s  g e ra ç õ e s  a  r e s p e ita r  aq u ilo  q u e  o  c o n s titu in te  
o r ig in á r io ,  e m  d a d o  m o m e n to  h i s tó r i c o ,  e n te n d e u  g r a v a r  c o m  a  g a r a n t i a  d e  
e te rn id a d e , e, a té  m e sm o , e m  n o m e  d o  p ro g re s s o  so c ia l , se  ju s t i f ic a r ia  a  te s e  de 
a l te ra ç ã o  d e s s a  g a ra n tia .22 N ã o  m e  p a re c e  c o rre ta , ta m b é m  p o r  esse  ân g u lo , a  te se .

N ã o  se  p o d e , e m  n o m e  d o  p ro g re s s o  so c ia l  e d o  fu tu ro  d as  n o v a s  g e ra ç õ e s , 
d e s tru ir  a  p r ó p r ia  e s sê n c ia  d a  N o rm a  S u p e r io r . O  fa to  d e , a p e sa r  d a s  v e d a ç õ e s  
c o n s ta n te s  d a s  c lá u su la s  p é tre a s  n ã o  te r, e m  d a d o s  m o m e n to s  h is tó r ic o -p o lí t ic o s  
im p e d id o  a lg u m a s  r e fo rm a s  q u e  c o n tra  e la s  a te n ta ra m , n ã o  p o d e  ser, c o m o  d e  fa to  
n ã o  é, ju s t i f ic a ç ã o  p a r a  se  m u ti la r  o u  m e sm o  su p r im ir  a  p r ó p r ia  C o n s titu iç ã o . A  
q u e s tã o  p o s t a  n e s t e s  t e r m o s  e s tá  a f e t a  a o  t e r r e n o  d a  e f i c á c i a  d a s  n o r m a s  
c o n s titu c io n a is .

T o rn a -se  n e c e s s á r io  en ten d e r, c o m o  a c im a  se  v iu , q u e  n ã o  p o d e  o  p o d e r  
c o n s titu íd o  -  a  p re te x to  de “ f le x ib iliz a r”  o  n ú c le o  essen c ia l, im u táv e l d a  C o n s titu iç ão ,

20 L A M M Ê G O  B U L O S, U adi. M utação  Constitucional. São  P au lo : S araiva, 1997, p. 45.

21 L A M M Ê G O  B U L O S, U adi. O b. cit., p. 44.

22 Foi essa  a  ju stif icação  d ada  p o r dois professores su l-m ato-grossenses com  quem  m antive por oca
sião  do II C olóqu io  de F ilosofia e H erm enêutica, realizado  n es ta  c idade n o  segundo  sem estre de 
2003, pelo Institu to  de F ilosofia de D ourados -  E stado  de M ato  G rosso  do Sul, um  acalorado e 
proveitoso  debate sobre esse tem a, que m e m o tivou  a  escrever este m odesto  texto.
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p o rq u e  e v e n tu a lm e n te  c a u sa  e m b a ra ç o s  a  p o l í t ic a  ec o n ô m ic a , “ a  g o v e rn a b il id a d e ” 
o u  o u tro s  in te re sse s , m u ito s  a té  m e sm o  d e s ti tu íd o s  d e  le g itim id a d e  m o ra l  - ,  u s a r  d a  
té c n ic a  d e  d u p la  r e v is ã o  p a r a  d e s tru ir  a  p ró p r ia  C a r ta  d e  198 8 . P o r  isso , a s  re fo rm a s  
q u e  tê m  s id o  fe ita s  c o m  v io la ç ã o  a  e s sa s  v e d a ç õ e s  n ã o  p o d e m  se r  ace ita s , m e re c e n d o  
a  r e p u ls a  d e  to d a  a  c o m u n id a d e  e, p o r  co n se g u in te , a n u la d a s  p e la  Su p re m a  C o rte .

C O N C L U SÃ O

A  te s e  d a  re v is ã o  d e  d u p la  f a c e  p ro d u z  a  p e r d a  p e la  c o n s titu iç ã o  d o  c o n tro le  
d o  re g im e  ju r íd ic o  d e  su a s  e m e n d a s  e, p o r  co n se g u in te , d o  s e u  p ró p r io  re g im e , 
p o d e n d o  re p re s e n ta r  a  su a  d e s tru iç ã o . P o r  is so , n ã o  p o d e  se r  c o n s id e ra d a  co m o  
le g ítim a  n e m  a c e itáv e l, m e n o s  a in d a  em  u m  p a ís  co m o  o  B ra s il  q u e  te m  d e m o n s tra d o  
ao  lo n g o  d e  su a  h is tó r ia , e s p e c ia lm e n te  a  h is tó r ia  m a is  re c e n te ,  g ra n d e  f a l ta  de 
a p re ç o  a o s  v a lo re s  e p r in c íp io s  c o n s titu c io n a is .

A s  n o rm a s  c o n s titu c io n a is  ab so lu ta s , e x a ta m e n te  p o rq u e  tê m  esse  p re d ic a d o , 
s ã o  p r o v id a s  d e  u m a  s u p e r e f ic á c ia  p a r a l i s a n te  o u  a b - ro g a n te ,  o  q u e  a s  to r n a  
in ta n g ív e is  e in v io lá v e is ,  c o lo c a n d o -s e ,  p o is ,  f o ra  e a lé m  d o  a lc a n c e  d o  p o d e r  
co n s titu íd o  o u  d e  re fo rm a , d e v e n d o  se r  m a n tid a s  en q u a n to  so b re v iv e r  a  C o n s titu iç ão .

A ss im , a  a le g a ç ã o  d e  su a  e v e n tu a l in e f ic á c ia  e m  d a d o s  m o m e n to s  h is tó r ic o s  
o u  p o lí t ic o s  c o m o  c a u s a  p a r a  su a  v io la ç ã o , o u  a  in o b s e rv â n c ia  d a  in ta n g ib il id a d e  
q u e  lh e s  é in e re n te , c o lo c a -n o s ,  s e m  so m b ra  d e  d ú v id a , d ia n te  d o  p ro b le m a  d a  
d e s tru iç ã o  d a  p r ó p r ia  C a rta  C o n s titu c io n a l , L e i F u n d a m e n ta l ,  g a ra n tid o ra  d o  E s ta d o  
D e m o c rá tic o  d e  D ire ito , c a u sa n d o  u m a  ru p tu ra  d o  o rd e n a m e n to  in s titu íd o  p e lo  p o d e r  
c o n s titu in te  o r ig in á r io , o  q u e  é in a d m iss ív e l.

P a re c e , p o is , e x tre m a m e n te  p e r ig o s a  a  in v o c a ç ã o  d a  te s e  d e  d u p la  re v is ã o  
n o m e a d a m e n te  e m  p a ís e s  p e r if é r ic o s  c o m o  o  B ra s il ,  s u b m e tid o s  a  in te re s se s  e ao  
c o n tro le  d e  in s t i tu iç õ e s  f in a n c e ira s  a l ie n íg e n a s  q u e  d ita m  re fo rm a s  q u e , a  p a r  de 
v io la r e m  a  e s s ê n c ia  d a  p r ó p r ia  C o n s t i tu iç ã o ,  p o d e m  r e p r e s e n ta r  -  e d e  f a to  
re p re se n ta m  -  p a r a  as fu tu ra s  g e ra ç õ e s  n ã o  as a leg a d as , co n q u is ta s  so c ia is  a la rd e a d a s  
p e lo s  se u s  a u to re s , m a s  la m e n tá v e is  re tro c e s s o s  c o m o  a q u e la s  q u e  a q u i se  te m  
im p le m e n ta d o  em  n o m e  de u m  p s e u d o  d e se n v o lv im e n to  ec o n ô m ic o  d a  e s ta b iliz a ç ã o  
f in an c e ira , d o  c o n tro le  d as  f in a n ç a s  p ú b lic a s  o u  d o  su p e rá v it  p r im á rio , e sp e c ia lm e n te  
n o s  d o is  ú lt im o s  g o v e rn o s .

C o n v é m  le m b ra r , p a r a  e n c e r ra r  e s te  te x to , q u e  a  r e n o v a d a  s u p re m a c ia  d a  
M a g n a  C a rta  v a i  a lé m  d o  c o n tro le  d e  c o n s titu c io n a l id a d e  e d a  tu te la  m a is  e f ic a z  d a  
e s fe ra  in d iv id u a l d e  l ib e rd a d e . C o m  as  C o n s titu iç õ e s  d e m o c rá tic a s  d o  sé c u lo  X X  -  
a d v e r te  L e n io  L u iz  Stre c k ,23 a s su m e  u m  lu g a r  d e  d e s ta q u e  o u tro  a sp e c to , q u a l se ja , 
o  d a  C a rta  de  198 8  c o m o  n o rm a  d ire t iv a  fu n d am e n ta l, q u e  d ir ig e  o s  p o d e re s  p ú b lic o s  
e ao  m e sm o  te m p o  c o n d ic io n a  o s  p a r tic u la re s  d e  ta l  m a n e ira  q u e  a s seg u ra  a  re a liz a ç ã o

23 ST R E C K , L enio  Luiz. Jurisd ição  C onstituciona l e H erm enêutica: Uma N o va  C rítica  do Direito. 
R io de Janeiro: Forense, 2004, p.101.
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d e  v a lo r e s  c o n s t i tu c io n a i s ,  c o m o  o s  d ir e i to s  s o c ia is ,  o  d i r e i to  à  e d u c a ç ã o ,  à  
s u b s is tê n c ia  o u  a o  tra b a lh o , à  sa ú d e , e tc .

A ss im , a  n o v a  c o n c e p ç ã o  d e  c o n s titu c io n a lism o  u n e  p re c is a m e n te  e s sa  id é ia  
d e  C o n s titu iç ã o  c o m o  n o rm a  fu n d a m e n ta l d e  g a ra n tia , c o m  a  n o ç ã o  d e  C o n s titu iç ã o  
e n q u a n to  n o rm a  d ire t iv a  fu n d a m e n ta l ,  o  q u e  a  te s e  d e  r e v is ã o  d e  d u p la  fac e , c o m  
b a s e  n a  id é ia  d o  c h a m a d o  p o d e r  c o n s t i tu in te  e v o lu t iv o ,  se c h o c a  d e  m a n e ir a  
ir re m e d iá v e l.
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